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LEI: 

Art-:i lt - Fica denaninado de M~lClD JESUS. D! 

PRAGA o wtearento localizado na divisa, entre o distrito de Pajuçara, 
, , , 

no MJn1.e1p1o de Maracanau, e o Jlllniei iode Paeatuba: 

ParÍgr-afo fiü.oo - O Lot3arento °tPJ!l como divisas 

à Avenida Senador E.dson Queiroz e a Alcmed Boa Espe:mri:wa .. 

Arb 21! - Fieam can ss ~ constantes 

neste Projeto as antigas ruas can denominação numerl as de 01 e. 09, no 

Loteanento Menino Jesus de Praga: 

01 - Rua são José 

02 - Rua S-o Fmncisco 
03 ... Rua 1'hrecha1 Deodoro da Fonseca 

, 
04 - Rua. N-: Sra: de azare 

... 
05 - Rua Santo .Antonio 

06 - Rua são Pedro 

07 - Rua Pres1.dente Castelo B~o 

08 - Rua são Paulo 

09 - Rua são Mateus 

) 
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Art 31 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposiçÕes em em.trário; 

P!..f;,rJ QUATRO Dl!; JU1ID DA PREFEITURA t.Dl!C.IPAL 
, 

DE MARAf",AT'iAU, em 30 de agosto de 19941 


